
Ministério Público do Estado de Mato Grosso
      Procuradoria Geral de Justiça
Conselho Superior do Ministério Público

ATA  DA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO DIA DOZE DE JANEIRO DE DOIS MIL E DEZ

Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dez, às 09h00, na Sala de Reuniões 
da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, reuniu-se o Egrégio Conselho 
Superior  do  Ministério  Público,  para  Sessão  Extraordinária,  sob  a  presidência  do 
Procurador-Geral de Justiça, Exmo. Sr. Dr. Marcelo Ferra de Carvalho. Verificado o quórum 
suficiente, o Sr. Presidente declarou instalada e aberta a reunião, passando para a pauta 
do dia. 
01 - Processo Gedoc nº 009269-001/2009
Requerente: Dr. Antônio Sérgio Cordeiro Piedade
Requerido  : Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
Assunto:  Pedido de afastamento para fim de cursar pós-graduação em sentido estrito, 
nível doutorado, na Pontifícia Universidade Católica de São Paulo.
DECISÃO:  O  Conselho  aprovou,  à  unanimidade,  ressalvando  o  Procurador-Geral  de 
Justiça,  Dr.  Marcelo  Ferra  de  Carvalho,  a  necessidade  de  discutir,  após  o  término  da 
votação, a resolução que disciplina tal afastamento.
Após a decisão,  o Procurador-Geral colocou em discussão que o órgão com atribuição 
para  disciplinar  o  afastamento  dos  membros  do  Ministério  Público  seria  o  Conselho 
Superior  do  Ministério  Público e não o Colégio de Procuradores de Justiça,  posto que 
aquele já é o colegiado autorizador de tais concessões, propondo ainda a necessidade de 
discussão  junto  ao  Colégio  de  Procuradores  de  Justiça  a  revogação  da  Resolução 
001/2000-CPJ. 
DECISÃO: O Conselho decidiu,  à  unanimidade,  propor ao Colégio de Procuradores de 
Justiça, na primeira Reunião Ordinária de dois mil e dez a revogação da Resolução nº 
001/2000-CPJ,  decidindo,  desde  já,  pela  suspensão  de  autorização  de  afastamentos 
contínuos para de membros do Ministério Público  para formação e capacitação,  até o 
advento de nova resolução.
02 - Processo Gedoc nº 006535-001/2006
Requerente: Dr. Joelson de Campos Maciel
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Requerido  : Presidente do Conselho Superior do Ministério Público
Assunto:   Comunica conclusão  de  curso de  Doutorado  em Direito  junto  à  Universidad 
Católica de Santa Fe.
DECISÃO: O Conselho tomou ciência do comunicado de conclusão de curso de Mestrado 
enviado  pelo  Promotor  de  Justiça  Dr.  Joelson  de  Campos  Maciel,  determinando  o 
arquivamento do feito.
O Conselheiro Dr. Paulo Roberto Jorge do Prado teceu elogios ao  Promotor de Justiça Dr. 
Joelson  de  Campos  Maciel  pelo  empenho  e  dedicação  à  instituição,  pugnando  pela 
anotação em sua ficha funcional, sendo que o elogio foi referendado pelo colegiado, tendo 
o  PGJ  ressaltado  que  o  Dr.  Joelson  de  Campos  Maciel  sempre  substituiu  outras 
promotorias sem reclamar.
Nada  mais  havendo,  às  10h15,  encerraram-se  os  trabalhos,  determinando  o  senhor 
Presidente a lavratura da presente Ata, acompanhada da gravação em DVD.

Dr. MARCELO FERRA DE CARVALHO
Presidente do CSMP

Dr. JOSÉ DE MEDEIROS
Secretário do CSMP

Conselheiros Presentes
Dr. EDMILSON DA COSTA PEREIRA

Dr. LUIZ EDUARDO MARTINS JACOB
Dra. ELIANA CÍCERO DE SÁ MARANHÃO AYRES

Dr. HÉLIO FREDOLINO FAUST
Dr. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

Dr. SIGER TUTIYA
Dr. PAULO ROBERTO JORGE DO PRADO

Ausentes justificadamente
Conselheiro

DR. VIVALDINO FERREIRA DE OLIVEIRA
DRA. SILVANA CORREA VIANNA
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